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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

JACY TEIXEIRA DE CAMARGO, rfasceu no dia 

1 de Agosto de 1900 e faleceu no dia 10 de setembro de 1975. 

Foi Serventuário da Justiça, Titular do 

29 Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cam 

pinas de 31 de dezembro de 1928 ate 10 de setembro de 1975. 

Figura benquista e estimada por todo? / 

aqueles que, com ele, tiveram a ventura de privar, mercê seus 

dotes de caráter, bondade e espírito filantrópico. JACY TEIXE^E 

RA DE CAMARGO, entendemos, ê merecedor da homenagem que ora pro 

pomos. 

DORIVAL DÕRIA 

VEREADOR • 

I. A 
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DECRETO N O; 5.607 DE 19 DE JANI i DE 1.975 

: DENOMINA IACY TEIXEIRA DE CAMARGO IIMA VIA PUBLICA NO 
' MUNIC&IO DETCAMPINi-S . 

0 Prefeito do Município de C-impimas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto—Lei Comple- 
mentar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Munici 

. CONSIDERANDO que o Decreto n.o- 5.32Q. de 3 de janei- 
ro de 1.978, que altera a redação do Decreto n.o 3 'V/ó, de Í1 de setembro de 
1.969, acrescenta-lhe artigo e dá-outras providêjKM«3, concede/aa Executivo a 
prerrogativa de' denominar próprios, vias e logradoisios públicos, independente- 
mente de manifestação da comissão criada para opinar sobre a matéria, desde, 
que haja indicação unânime dos vereadores integra»!.; 4 da Cât. ira Municipal; 

CONSIDERANDO existir Iralu ação n« íermos. do referi- 
do diploma le 

CONSIDERANDO que aos i ^••rnbros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefe' de colaborar com o Executivo líclica:'-o de-nomes-para 
próprios,, vias e logradouros públicos- e que © sei? LcVeioso > »-terio de escolha 
é aca lado pelo Executivo sem restrições, : • ■ ' ' '• - 

DECRETA: 

Artigo 1.o - Fica denomíri sõ' tÜlAJdfV TEIXEIRA DE j 
CAMARGO a Rua 2 do Jardim do Lago, com inícs > íu. Av. d;- Amoresras e tér- 

mino na Rua João Carlos Nougues. - 

Artigo 2.o - Este decreto erVffá er, -or na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 19-B." 1/kWEJíCl LEI. 979 

DR. FRANCISCO AMARAL 
'. PREFEITO DO MUNICfflC DE CAiv-WNAS 

DR. WALBER PUPO NOGG 
SECRETÁRIO DOS NEGO;'AOS IIÍTOOCOS 

' ' SUBSTITUTO 

ENG.o LUIZ ANT0N10 ]• - , nMi 
SECRETÁRIO DE OBRAS-f". SERO í >03 FÜBLICOS. 

. Redigido- na Secretaria doirilrgócif,.- .'f.'ri*.íico®-;(Consulto-- 
- ria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), c^-i os eiemer.tos constantes do 

protocolado' n.o -5111, de 1.0de março de L97S, o-» o©H?e do Vereador Dorival 
Dória. e outros, e publicado no Departamento d í*ajK'tl'eí>}i' do Gabinete do 
Prefeito, em 19 de janeiro de 1.979.'' " 

DR. ALFREDO MAIA BOfi'\'fO 
SECRETÃR10-CHEFE DO dAf 'TE DO PREFEITO 


